

          LEI MUNICIPAL  Nº 421/2004, DE 29 DE ABRIL DE 2004.





“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM SESSÃO DE USO IMÓVEIS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a conceder em sessão de uso, para  o Estado do Rio Grande do Sul, através  Secretaria da Educação os seguintes imóveis:


Uma fração de terras de cultura, do lote rural nº 050, da Secção Marechal Rondon, Linha Felipe, também conhecida como Linha Boa Vida, município de Engenho Velho, com área de 1.500 m2 (um mil e quinhentos metros quadrados, com um prédio com área construída de 71,50 m2 com as seguintes características descritas no memorial descritivo: A Escola Municipal contém, uma sala de aula, uma cozinha, uma sala da direção, banheiro masculino, feminino e circulação, as paredes são em alvenaria, tem a função de vedação (fechamento) executadas conforme medidas do projeto arquitetônico, com tijolo comum, argamassa mista de cal hidratada de traço 1.2.8.; esquadrias de madeira: portas de madeira de uma folha com batente; esquadrias metálicas com janelas tipo caixilho de ferro basculante; vidros lisos, transparentes, com a espessura necessária de acordo com a área da esquadria, (vidro comum, espessura 3.0 mm) ; as paredes internas e externas estão revestidas com emboço e reboco, nas paredes dos banheiros os revestimento cerâmicos, estão assentados a prumo até a altura de 1,5 metros com rejunte apropriado; a edificação possui pintura nas paredes internas e externas em bom estado de conservação, as esquadrias também possuem boa pintura; pisos cerâmicos nos banheiros, na cozinha e na circulação; pisos em madeira na sala de aula e na sala da direção; louças, aparelhos sanitários de primeira qualidade (vaso sanitário) e lavatório; acessórios sanitários, saboneteira e porta toalha em louça, com espelho para lavatório; a cobertura de telha de fibrocimento com espessura de 6.0 mm, a estrutura do telhado em madeira de boa qualidade e forro e beirais em madeira do tipo macho e fêmea; rede de distribuição de água fria da rede de distribuição pública; rede de esgotos em PVC; instalações elétricas em todas as dependências e em bom 

estado de conservação, conforme Av.2/5.587/Prot. 26.806 do Registro Geral de imóveis de Constantina, RS.


Lote rural nº 329-B, da Secção Marechal Rondon, no município de Engenho Velho com a área de 1.100 m2 ( hum mil e cem metros quadrados) situado na Linha Polita, no município de Engenho Velho, com um prédio com 234,50 m2 , com quatro salas de aula, uma cozinha, uma sala de direção, banheiro masculino e feminino, depósito e circulação; as paredes são em alvenaria, tem a função de vedação executadas conforme medidas do projeto arquitetônico, com tijolo comum, argamassa mista de cal hidratada de traço 1.2.8; esquadrias de madeira, portas de madeira de uma folha com batente, esquadrias metálicas, janelas tipo caixilho de ferro basculante; vidros lisos, transparentes, com a espessura necessária de acordo com a área da esquadria, vidro comum com espessura de 3.0 mm); as paredes internas e externas estão revestidas com emboço e reboco; nas paredes dos banheiros os revestimentos cerâmicos estão assentados a prumo até a altura de 1,5 metros com rejunte apropriado; a edificação possui pintura nas paredes internas e externas em bom estado de conservação, as esquadrias também possuem boa pintura; pisos cerâmicos nos banheiros, cozinha e circulação; piso em madeira nas salas de aula e na sala da direção; aparelhos sanitários de primeira qualidade e lavatório; saboneteiras e porta toalhas em louça, com espelho para lavatório; cobertura com telhas de fibrocimento na espessura de 6.0 mm e estrutura do telhado em madeira de boa qualidade, forro e beirais em madeira do tipo macho e fêmea; rede de água fria de distribuição pública, rede de esgotos em PVC; instalação elétrica em todas as dependências e em bom estado de conservação, conforme Av. ½.907/Prot. 13.734 do Registro Geral de Imóveis de Constantina – RS

Art. 2º - A presente concessão será pelo prazo de até cinco anos.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
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